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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE ARACAJU

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU


PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       /2024
Autoria: Pastor Diego
Concede Título de Cidadania
Aracajuana e dá providências
correlatas.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU:

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e a Mesa Diretora promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica concedido a ANDREA LUIZA DA SILVA MIGUEZ DE SEABRA o Título de Cidadã Aracajuana.

Art. 2º - A Mesa Diretora tomará as providências necessárias para a outorga da honraria em Sessão Solene.

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Palácio Graccho Cardoso, 19 de Fevereiro de 2024.
PASTOR DIEGO
VEREADOR
JUSTIFICATIVA
Andréa Luiza da Silva Miguez de Seabra nasceu em 1972 no Rio de Janeiro. Moradora da Tijuca por muitos anos, teve uma educação de qualidade no Colégio Nossa Senhora do Amparo. Desde jovem, mostrou-se dinâmica e proativa, envolvendo-se em atividades como teatro, dança e esportes.

Destacou-se academicamente, vencendo concursos literários e formando-se como professora aos 17 anos no Colégio Instituto Isabel. Inicialmente interessada em comunicação social, posteriormente migrou para o direito, sendo uma das primeiras mulheres no Exército brasileiro aos 24 anos.

Além de sua carreira militar, Andrea buscou constantemente aprimoramento acadêmico, com pós-graduações em docência superior e direito do trabalho. Administradora de um condomínio na Barra da Tijuca, casou-se em 2005 e teve uma filha, Giulia.

Em 2013, mudou-se para Aracaju, onde, após intensos meses, inaugurou a escola Trampolim Movimento e Ação, focada no desenvolvimento infantil. Em 2021, ingressou na vida política, concorrendo a Deputada Estadual por Sergipe em 2022.

Desde março de 2023, trabalha na Secretaria de Educação de Sergipe, demonstrando liderança e empatia. Além disso, participa de um grupo de oração e realiza trabalhos sociais, distribuindo ajuda a famílias carentes.

Andréa Luiza, carioca de nascimento, mas sergipana de coração, tem uma história marcada pela dedicação ao próximo, respeito e responsabilidade com a comunidade.
Diante o exposto, o presente decreto legislativo está amparado pelas normas do Regimento interno desta câmara, mais especificamente em seu Art. 77, que dispõe:

Art. 77. Ao Plenário cabe deliberar sobre todas as matérias de competência da Câmara.

§ 2º. A Câmara compete, privativamente, entre outras as seguintes atribuições:

XIII - conceder título de cidadania honorária de acordo com a Lei Complementar nº 1/67;
Pelos bons serviços prestados à população do nosso Estado, contribuindo para a existência de uma sociedade melhor, é que venho solicitar o apoio aos meus pares pela aprovação a essa justa homenagem.

Palácio Graccho Cardoso, 19 de Fevereiro de 2024.

Pastor Diego
VEREADOR.
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